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Lei 1.211, de /5

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI

1201/2009 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Estiva, Estado de Minas Gerais, aprova e

o Chefe do Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1.° - Fica alterado o anexo II do artigo 2.0 da Lei 1201/2009 para que

conste no campo "Escolaridade" do cargo de Coordenador de Telecentro -

EPE 47 - a exigência de Ensino Médio Técnico, passando a vigorar na

seguinte forma: rti;;]LICAÇÃO
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RESPONSÁVEL
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Coordenador ENS.MÉDIO 40
EPE-47

de Telecentro 2 E3 T. H/SEM

Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Estiva, aos J5 de~e 2009.

João Gualbert

Prefeito de Estiva
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